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PROJETO DE RESOLUÇÃO

(005) Concede a Comenda Mérito do
lnconfidente Salvador do Amaral Gurget ao
Senhor Thiago França de Melo.

A Câmara Municipal de Paraty, em conformidade com o disposto no Artigo 32, lnciso XVl, da Lei
Orgânica do Município, APROVA e eu PROMULGO o seguinte PROJETO DE RESOLUÇÃO:

Art.'lo Fica concedida a Medalha Condecorativa "Mérito do lnconfidente Salvarior do Amaral
Gurgel" ao Senhor Thiago França de Melo.

Art.20 Este PROJETO DE RESOLUÇÃO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Câmara Municipal de paraty, 23 de setembro de 2024.

Sala das Sessões, 20 de setembro de 2024.

Sanica
Sanica

Vereador(a)
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JUsuFrcATrvA/H rsrónrco

Thiago França de Melo

Pai: Epaminondas Carlos de Melo Souza filho

Mãe: Márcia de Souza França de Melo

ldade 46 anos (0LlO3/t9781

A trajetória de Thiago no Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro
começou no dia 14 de julho de L997. Desde então, Thiago vem dedicando-se a diversas
formações e especializações para aprimorar minhas habilidades e melhor servir à

comunidade. Realizei cursos de salvamento no mar (CSMAR), socorrista em emergência
pré-hospitalar, curso básico de emergências radiológicas (CBREN) e operador de
embarcações de resgate (COER).

Sua atuação abrangeu uma série de eventos de grande vulto, onde teve a honra
de fazer a diferença. lniciou no serviço de salvamento aquático em Trindade como
guarda-vidas e participou de resgates memoráveis, como nas trombas d'água em Paraty
em 2008 e na enchente em Mambucaba. Também esteve envolvido no resgate após a
queda da aeronave que transportava o ministro Teori Zavascki e em outras quedas de
aeronaves em Laranjeiras e nas montanhas de Paraty.

Além desses eventos, Thiago atuou em catástrofes como os deslizamentos de
terra em Petrópolis devido às fortes chuvas, deslizamentos em Ponta Negra, em Paraty,

e incêndios no Margarida Café e Paraty 33, ambos no centro histórico de Paraty.
Também contribuiu nas operações de resgate em situações críticas no Estado do Rio

Grande do Sul, afetado por fortes chuvas.

Sua trajetória tem sido marcada por desafios e superações, é sem dúvida uma

honra para esta Casa Legislativa agraciar o Sr. Thiago França de Melo com a Comenda
Mérito do lnconfidente Salvador do Amaral Gurgel por fazer a diferença na vida das
pessoas durante momentos tão críticos.
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Exmos Sr.

pRESTDENTE DA cÂnneRe MUNtctpAL DE pARATy

Consultado pelo ilustre Vereador Valceni Da Silva Teixeira, sobre minha
concordância em receber dessa Egrégia Casa Legislativa, o agraciamento
COM A COMENDA TUÉRTO DO INCONFIDENTE §ATVADOR DO AMARAL
6URGEL, a ser proposta pelo mesmo Vereador a essa Casa, venho
comunicar gue isso muito me honraria e que, no caso de concordância dos

demais Vereadores, receberei a Comenda com grande satisfação. Em anexo

envio meu histórico.

França De Melo
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O DE IDONEIDADE

Declaro, para os devidos fins, que conheço o Senhor Thiago França de Melo,
Bombeiro Militar, brasileiro, natural de Paraty, Rio de Janeiro, residente e domiciliado
na mesma, trata-se de um cidadão de conduta ilibada, que prestou serviços de extrema
relevância para a comunidade, não sendo do meu conhecimento nada que desabone
sua atuação até a presente data.

Paraty/RJ, em 16 de outubro de 2024.

DECTARANTE

lNsnTutçÃo: (, s Mt Ért> , _

INOME: J-\,t ;5 É»u,lqoo ,/4P^/-i € ;(g CoaqÉ À

ASSINATU
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ENDEREçO: l\v, 'to0ÉRío 6, LUÉl AA No 116R ?ÀRêuÊ Ípá
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Declaro, para os devidos fins, que eonheço o senhor Thiago França de MeÍo,
BombeÍrs Mllitar, brasileíro, natural de Paraty, ftíp de Janelrq residente e domiciliado
na mesma, trata-se de um cidadão de conduta ílibada, que prestou serviços de extrema
relevância para a comunidade, não sendo do meu conhecimento nada que desabone
sua atuâção até a presente data,

Paraty/RJ, em 16 de outubro de 2024.

DECtAAAÍUTE

NOMET 'D e
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O DE IDONEIDAD

Declaro, para os devidos fins, que conheço o Senhor Thiago França de Melo,
Bombeiro Militar, brasileiro, natural de Paraty, Rio de Janeiro, residente e domiciliado
na mesma, trata-se de um cidadão de conduta ilibada, que prestou serviços de extrema
relevância para a comunidade, não sendo do meu conhecimento nada que desabone
sua ãtuação até a presente data.

Paraty/RJ, em 16 de outubro de 2024.

DECLARANTE

A§SINATURA:
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Declaro, para os devidos fins, que conheço o senhor Thlago Frrnça de Melo,
Bombelru Militar, brasilsíro, natural de Paraty, fitp de Janelrq rssidente e domiçiliado
na mesma, trâta'§ê de um eldadâo de conduta lllbada, quê preetou servlços de extrema
relevâncls para a comunldade, nã0 sendo do rnau conhpclmento neda que desabone
sua atuação até s presente data,

Paraty/RJ, em 16 de sutubro de 2014.

DECTARANTE

A§§INATUÊA; fM.
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